LEI N2 1.260

ALTERA A LEI MONICIPAL Nf 948 DE 06 DE
OUTUBRO DE 1977 E A LEI MUNICIPAL N°
1,054 DE 13 DE DEZEMBRC DE 1978.

A Camara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 12 - O artigo ?E_da Lei n® 948 passa a ter a seguinte redg
950 ¢ "0s projetos de arruamento ou de loteamento deverao ser preliminarmente apre
sentados 3 Profeitura para a expedicac de diretfizes, com os seguiﬁtes elementos”.

I - eroquis do terreno a ser loteado, com a denominaggo,situagzo,
limites, area ¢ demais elemcntos que identificquem e caracterizam o imével H

II - divisas do iméve] perfeitamente definido ;
IIT - localizagao de cursos d'égua i

IV - curvas de nivel no minimo de 5 em 5 metros

V - arruamente vizinhos a todo o perimetro, com locagac exata das
vias de commnicacio, ireas de recreagac e locais de usos institucionais ;

VI -~ bosgues, quedas d';gua e monunentos ;
VIT - construgdes existentes ;
VIII - servigos de utilidade pﬁblica existentes no terreno a  ser
loteado.

Paragrafo ﬂnico - As construgaes existentes serac classificadas
pelo Poder Pﬁblico, auterizando-se a demoligaoc apenas daguelas em que nao exista
interessc a conservacao.

Art. 2% — Revoga—se o artigo 82 da Lei n® 948.

Art. 32 - 0 artigo 10 da Lei n? 948 é acrescido das seguintes t
alineas :

X - Titulo de propriedade do imdvel 3
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XI - Projeto da redc clétriea aprovada pela Cemig.
Art. 42 — Acrescenfa um PARAGRAFO ﬁNICO ac artigo 13 da Lei n?
948, com a:. seguinte redacao :
"Alteta@Ses no projeto original aprovado pela Prefeitura deve
rac ter nova aprovagao antes de executadas, de conformidade com a presente Lei,
scb pena de cancelamento do Alvaré de Licenga'.

i

Art. 52 — Q artigo 3] da Lei n% 940 passa a ter a seguinte re

dagao, revogando a Lei n? 1.054 :

. ~ L S ' ~ . ;
"Asz dimensces minimas para os lotes urbanos serac determinados
em funggo da zona em gue estes se encontrem, obedecidos os seguintes parametros:

f

Zona Residencial 1 - ZR 1

» £ .

«» BaI'€a minima -uc.-tcoont--c-a--.or---360.UIZ
& .

. frente MInima . scveesneassanssssees L2 M

- Zona Residencial 2 - ZR 2

- £ .
. Area MINIMA ecssmssaossnennsasvaanseana200 m2
£ .
. frenlbe MINIMA ccccoriaravissoanmanes 10m

Zona Residencial 3 - ZR 3

- o . —
. AT€a MINIMA ev.versoncnsasnnasa s ea 123 m2
£
o frente Minima (eeesssarssscvasenssas Gm

Zona Comercial — 725

- £ .
« ATCA TINIMA enisassansssscrsareessssO0 m2
. frente minima ..eea.. B [V I

Zona Industrial — ZT

- £ .
. ATED MITLMA s v oesetoavrnosamnennnnna 600 m2
e .,
. frenle MINimMa ceveenccsnacea rirreree 20 M

Zona Central - Z2C

- £ .-
« Arca MINiMa eecsasssaasass tarisenera 360 m2
L
« frente minima svevivrerncniansansess 12 m

Paragrafo Prineiro - Nos lotes de esquina é exigido 3 metros a
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mais para as frentes minimas.

Parigrafo Segundo - Os efeitos deste artigo, nao serac aplicados
aos lotes, até esta data existente com medidas inferiores as minimas exigidas, res
salvando a que determing z Legislacao Federal pertinente.

Art. 62 — 0 artigo 34 da Lei n® 9.8 passa a ter a seguinte reda

"As areas destinadas a sistema de circulagao, a implantaggo de
equipanentos urbanos e comunitarios, bem como a espagos livres ou de uso pﬁblico ’
serao de no minime 35% da area a ser loteada, sendo de no'ﬁéximﬁ 20% para © siste
ma de circulagao, e no minimo de 5% para a implantaggo de esquipamentos urbanes e
comnitarios e minimo de 10% para espagos livres'.

Art. 72 — Acrcscenta o Capitulo VIT — DAS DISPOSICOES TRANSITO -
RIAS, com os seguintes artipgos :

Art. 60 - Ate que se aprova a lei de Zaneamento, sera
adotado o seguinte zoncamento :

a} Zona Central — ZC

Eomprezendida dentro do perimetro descrito : inicio?
na esquina da R.Espirito Santo com a R.Santa Cruz. Segue pela R.Santa Cruz até Pra
¢a Roque Rotundo e segue pela Av,Rui Barbosa até Praga Champagnat, Praga Getulio *
Vargas e Praca Marechal Floriano (Relégio - Caixa d'égua). Dai segue a esquerda pe
la Av.Ministro Bias Fortes, R.Santa Cruz até cruzamento com a R.Silva Bitencourt ,
seguc a R.Silva Bitencourt até a Travessa Monsenhor Leonidas. Segue a Travessa Mon
senhor Lebnidas até Av.Rio Branco e desce Av.Rio Branco, segue R.Resende Xavier até
a Praga D.Fedro TI. Seguc pela R.Icnente Gaépar até a linha férrea. Segue pela 1i
nha férrea, R.Monte Castelo, R.Tiradentes até cruzamento com R.Espirito Santo. Se
gne a esquerda pela R.Espirito Santo até cruzamento con R-Sahta Cruz onde se  ini

. *
ciou o perimetro.

b) Zona Residencial I - ZR 1

Zona Regidencial — ZR la

Compreendida dentre do perimetro deserito : infcie

-
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na esquina da Av.José Adélio de Resende com Rua Professor Fernando Mﬁximo segue pe
la Av.José Adélic de Resende a esquerda alcanga a nascente do Cérrego dos Pinhei -
ros, seguindo pela Av.Henrique Lemes até a Bua Silvio Massa, entrando a esquerda ©
até a Rua Alvaro Ribeirs, por ela a direita até o final, entrande a esquerda pas
sando pelos extremos das Ruas Joaquim Camilo Tavares, Francisco Aureliano €  Luiz
Ferreira até aleancar a Av.Jose Adélio de Resende, por ela & esquerda ate aleangar
o ponto inieial.

78 15

Inicioc na esquina da R.Santa Cruz com R.Dr.Arnaldo se
guindo até o seu final, desce pelo waloy passando pcla ﬁv.Pl{nio Salgado até encon
trar a Rua 1, sepue pela esquerda até o seu final, volve a esqucrda passando pelos
extremos das Ruas 2, Fua 3, Av.l volve a esquerda até encontrar a R.Venezuela  so
be até a Praga das Nagaes e sobe pela R.José Gongalves Pereira até encontrar a Av.
Benjaﬁin Constant segue pela esquerda até a Praga Champagnat, a esquerda segue Pe
1a Av.Rui. Barbosa até a Praga Rogue Rotundo, segue é esguerdz pela R.Santa Cruz
até ondc se iniciou o perimetro.

ZR le

Inicia-se na esquina da R.Ric de Janeiro com Rua Aracy
P.Paiva, & direiia até o scu final, h esquerda até encontrar a linha férrea sobe
por uma linha imaginéria até o cruzamento das Ruas Aristides Paiva com R.Silvic !
Cougo, volve a esquerds pela R.Aristides Paiva até encontrar o cruzamento da R. Ga
briel Penha de Paiva volve a esquerda pela mesma até a R.Aracy P.Paiva, volve 2 es
querda até encontrar a R.Rio de Janeiro, onde se iniciou o perimetro.

ZR 2

Compreende toda a érea contida pelo perimetro de expan
520 urbana, excluindo as areas descritas nas demais zonas.

ZR 3a

Inicia~se na esquina da R.Independéncia com R.Dr. Jogé

+ - -
Biscare volve a esquerda at€ a ponte onde comega a R. Dr. Jos¢ Justiniano dos Reis
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segpue pela mesma até o cruzamento da H.José Vicente Ferreira volve a esquerda ate
a esquina da R.Humberto Conde volve a esquerda até a esquina da R.20, volve 3 di
reita até esquina da R.Estevam Biscaro, volve a esquerda até a esquina da R. 17
volve & direita até a esquina da R.5 volve a esquerda até enconirar o cruzamento!
da R.7 volve a direita até encontrar o cruzamento com Av.Antonio Francisco Ozwa —
nam, volve 2 csquerda segue pela mesma até encontrar a esquina da Travessa 530 Jo
sé volve & direita seguindo até o seu final, scgue em frente por uma linha imagi-
naria até encontrar o comego da R.Independencia volve a esquerda até encontrar a
esquina da R.Dr.José Blscaro onde se iniciou o perimetro.

ZR 3t

Inicio na ponte da R.Dr. JOSé Biscaro descendo o© Cérrg
go dos Pinheiroz até o limitc com Av.Santana, volvendo % esquerda, segue pela R.
Iguatemi, volvendo a esquerda segne pela R.Amambai, volvendo 2 esquerda segue pe
la Av.Flora até seu cruzamento com R.Dr. José Biscaro, segue por esta até a ponte
onde se deu inicio ao perimeiro.

R 3¢

Inicio na R.Dr. José Biscaro com R.Edite Foster volven—
do 2 esquerda segue pela R.Edite Foster até R.Milton Costa, volvendo a esguerdz se
gue pela R.Milton Costa até Rua Ana Augusta Braga, volvenda a esquerda pela  ERua
Ana A. Braga atc seu cruzamento com R.Dp. José Biscaro, volvendo ; esquerda pela'
R.Dr. José Biscaro seguc até Rua Edite Foster onde sc deu inicio ao perimetro.

ZR 3d

Infcio no entrocamento das ruas Vitério Semionato com
Rua 125 seguinde por esta até cncontrar a R.dos Operérios, volvendo a esquerda se
gue pela Rua Braz Paione, volvendo & dircita segue pela Rua Martims de Vilhena |,
volvendo a esquerda segue pela Rua José B. Oliveira até seu cruzamento com Fua Dr,
Ad3o Barcelcona scgue pela rua Dr. Adao Barcelona volvendo E'direita segue pela Rua
Buenos Aires, volvende a csquerda segﬁe pela Av.Souza Pinf& volvendo 3 direita sc

guc pela Rua D. Antonia Vidal passando pelo final da R.Foresti, volvendo a esquer



-
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da segue pela R.Jodo Batista Reis até cruzamentc com ruas 185, volvendo a esquerda
pelo valo passando pelos extremos das ruas : Vizeu, D. AntOnia Vidal, Ferreira Pin
to, Coimbra com José Bernaydes Rosa, Sa0 Martinho com Rua 205 até encontrar Rua Vi
torio Semionmato, seguindo por esta até sew cruzamento com Rua 125 onde se dew ini
cio ac perimctro. )

ZR 3c

Inicio na Av.Benjamin Constant com Rua Jose Gongalves Pe
reira, seguindo pela rua José Gongalves Percira, Praca das Nagdes e seguindo pela
Rua Venezuela até seu cruzamento com Av.Plinio Szlgado volvendo & esquerda  segue
pela Av.Plinic Salgado até Praga 7 de outubre e volvendo a eaquerda segue pela Ro
dovia do Contorno até Praga Princesa lsabel, volvendo a esquerda segue pela Av.Dr.
Médena até sen cruzamento com Rua 112, volvendo a direita, sopue pela Rua 112 até
ao valo, volvendo 2 esquerda sobe pelo valo, até Rua PBomingos Figueirede, volvendo
a esquerda pela Rua Domingos Figueiredo até seu cruzamento com Av.Dr. Médena, vol
vendo a csquerda desce Av.Dr. Modena até sew cruzamento com Fua Pe. Dicnisio Cha
gas, volvendo a direits pela Bua Pe. Dionisio Chagas até Rua Maria Nazareth,volven
do a direita, segue pela Rua Maria Nazareth até seu cruzamento com Av.BenjaminCons
tant, volvendo 2 esquerda segue pela Av.Benjamin Constant até seu cruzamemto com
R.José Gongalves Pereira onde se deu inleio ao perimetro.

ZR 3¢

Inicia~se na esquina da Alameda dos Pinheiros com Al.dus
Cerejeiras, desce pcla Al.dos Pinheiros ate o comego da Al.das Tulipas, segue pela
mesma até encontrar com a Rua Antonio Bernardes Pereira, volve a esquerda até en
contrar o cruzamento com a MG 167, volve a esquerda e passa pela Pga.Tamandaré,vqi
ve pela Av.Almirante Barrosc até o cruzamento com a Av.Boa Vista, volve & esquerda
pela mesma até o comego da R.Jaime Venturato, volve a direita até 0 cruzamento da
Al.Araucarias e Al.dos Ipes, velve 2 direita pela Al.dos Ipes até a esquina de Al.
dos Lirioé, volve 2 esquerda até a Al.dos Pinheiros onde se iniciou o percurso.

Z5 1

Comega na Rua Major Venancio e prossegue pelas Avs. Fran

visco Navarra e Av.Princesa do Sul. »

P
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25 2

Principia na Av.Benjamin Constant e Av.Dr. Médena envel
vendo a area que comega na Rua Maria Nazareth, volve 3 esqucrda segue pela R. Pe.
Dionisio Chagas indo até a Av.Dr. Médena volve a esquerda pela mesma até a Bua Do
mingos de Figusiredo prosseguinde até 0 acesso do terminal rodoviério, volvende 2
esquerda pela Fua Tomis Silva prosseguinde em diregac a Av. Benjamin Constant ate
o cruzamento desta com a Rua Maria Nazareth.

25 3

Comega na Av.Dr. José Biscaro e prossegue pela Av.Dr.Jo
se Justiniano dos Reis volvendo 2 direita pela Av.Plora até encontrar a Av.Dr. Jo
sé Justiniano dos Reis.

25 4

Apenas a Av.Almirante Barroso.

Z8 5

Comega na R.Rio de Janeiro prosseguindo pela estrada mu
nicipal para Carmo da Cachoeira até o limite do perimetro de expansao urbana.

ZT

Inicia na Al.do Café com a Av.Princesa do Bul, seguindo
pela mesma até encontrar o limite do perimetro de expansio urbana, volvendo & es
querda até enconlrar a linha férrea, volve esquerda até a E.Projetada B, volve a
esquerda até a R.Projetada MR, volve a direita até a Rua 211 e volve a esquerda ¥
até Al.do Café seguindo por esta até 0 scu cruzamento com a Av.Princesa do Sul.

Art. OF - Até a aprovacao da Lei de Zonsamento o Poder
Executive podera negar Alvaré de Localizagac para comércio e servigos fora dos
corredores comerciais e da area central, e para indﬁstrias fora da Zona Industrial,
quando os projetos ou reguerimentos forem julgades inadequados.

Art. 62 - Nas ZR 1 sbmente serao permitidas edificagoes

unifamiliares.
Art. 63 - Nas Zona Central ficam proibidas cdificagdest

- . - o~ -
com mais de quatro pavimentos até a aprovagizo da Lei de Zoneamento.
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Art. 82 - Nao & permitida comnstrugho em lotes em desacordo com
a presente Lei, salvo as situagOes especiais previstas na Lei Federal n? 6760 de
19 de dezembro de 1979.

Art. 9° - Revogadas as disposicOes em CDntPéI']‘.O, a presente Lei
entrara em vigor na data dc sua publicacao. '

Ma.ndo: portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento
e execu&;;o desta Lei pertencer, que a cumpram 2 a fagam CUumMprir, tac inteiramen-—
te como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Varginha, 03 de fevereiro de 1982.

DUARDO BENEDITO QTTONE

3y PREFEITO MUNICIPAL




